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ntctpio de llha Comprida

Estôncio Eolneário

CoNTRATO N.'25212015

PROCESSO N.o 300/2015

TERMo DE CONTRATO CONTRATAçÃO DE
ETIPRE'A PARA PRESTAÇÃO DE
sERvrÇos DE APRESÊNTAçÂo sHow
ARTísTIco MUSICAL, QUÉ ENTRE SI
âELEBRAM O MUNICIPIO DE ILHA

COMPRIDA E A ÉMPRESA CORREA &

annNesÉ pnoouçoes ttoe.

Pelo presente instrumento de contrato, as parÍes, de um lado, o
uuNtclpto DE \LHA COMqRIDA, Entidade Púbtica, inscita no )NPJ/MF no

64.037.872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneáio Meu Recanto, neste

Município de ttha compida, Estado de são Paulo, representada, nesÍe aÚo, pelo Prefeito

Munbipal, o Senhor DÉC1O JOSÉ VENTURA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE e de outro tado, CORREA & BARNABÉ PRODUçÕES L1DA, inscita no

ÇNPJtutF. sob o no 15.129.214-OOO1-30, lnsciçáo Estadual no 795.240.250.115, lnsciçáo

Munbipal no 215240-1, com sede à Rua Padre Atmeida, no 231, Bairrc cambui, Municlpio

de campinas, Estado de são Paulo, neste ato representada pelo senhor ADEMIR

NORBERTO WTOR|/O BARNABÉ, bnsiteiro, casado, empresário, portador da Cédula de

ldentidade RG. n" 6.473.291-í/SSP/SP, e do CPF/tlF. sob o n.o 712.679.488-68, residente

e domhitiado à Rua João Rosa, no 37 sala 12, Baino centro, Município de lndaiatuba'

Estado de são Pauto. doravante denominada simplesmente ?9NTRATADA tem entre si

justo e acordado o seguinte:

CLÁUSUA I. DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por obieto apresentação de show Artístico Musical: qruoo

HtLLBiLLy RAWH\DE. a apresentação atttstica musicat com duftção mínima de 60

a"u*al , eo @,"nta) minutos a ser realizada no Évento ILHA JULINA 2015, em 11 de

Jutho de 2015, neste Município de tlha comprida, Estado de são Paulo, em conformidade

com as informações básrcas relativos à apresentação doís) arÍlstaís)'

1.1'l.osdadoseinfomaçõesbásicasretativosàapresentaçãodosARIISIÁSsão
os seguinÍês.'

. Local: ARENA DE EvENÍos do Boqueirão No,7e, Avenida Beira ltar, altura do

n" 12800, no municipio de llha Compida, Estado de São Paulo;

Avenida Beiru Mdl, ng 77'íln, Ba'neário Meu Recdnto - tlha ComPrido/SP . CEP: 77925.(W

e-moil: ddministtomo@ilhoamprido.sp'gov'br site: w'twt'ilhocomprido'sp'gov'bÍ
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- Data: 11- 07- 2015;

- Tipo de apresentação: SHOW ARTISTICO MUSICAL;

- Duração da apresentação: Show A'Úístico Musical de 60 min a 90 min'

1.1.2.0 horáio previsto para início da apresentação será cumpido com

PoNTllALlDADEporpaftedaCàNTRATADA,somenteserátoleradoumatrasoou
antecipaçãodenomáximo00:30minutosseoCâNTR,ATANTEsolicitar,comunicando
imediatamenteouantecipadamenteàproduçãodaCO.NTRATADAta,soÍbiÍaçãoeseus
motivos.Casonãohaiatalcomunicação,aCONÍR'AÍADAiniciaráaapresentaçãosem
responsabitidadesdeconseqüênciasfutuns,nohoráiodeterminadonesteinstrumento.

aLÁUSULA II . DO PRÉçO

2.1.A})NÍRATANTEpagaraàcoNTRATADApe/osservlçosacimaovalorglobaldeR$
14.632,00 (quatone ín,7 seiscentos e tinta e dois reao em moeda conente do país'

med ia nte de Pósito b a n c áio.

CLÁUSULA III - DO PAGAMENTO

3.l.opagamentoseráfeitomediantedepósitobancáioemfavordoCoNTRATADo(A)'da
seguinte forma:

-30%(nntaporcento),R$4.389,60(quatromit'trezentoseoitentaenovereaise
sessenÍacentavos)naassinaturadocontrato,mediantedepósitoemconta:Banco

agencia no 

- 

- conta conente no

- os ouÍros 70% (setenta por cento), R$ 10 242,40 (dez mil, duzentos e quarenta e

dois reais e quarenta centavos) 10 (dez) dras após termino das apresentações'

mediante depÓsito em conta: Banco 

- 

' agencia no 

- 

- conta conente no

g.2. Todos os pagamentos deveÉo ser efetuados em moeda coflente nacional

estabelecendo-sequeospagamentosrefere-seàimportâncialíquida,istoélivresde
mposros e taxas ou contibuições de quaisquer espécies sobre o evento'

CLÁUSULA IV - DO PRAZO DEVIGÊNCIA

4.1. Este contrato terá vigência de 30 (tinta) dras, nos termos e condições prmitidos

legislação vqente.

cLÁUsULAy-oAsoBNGAçoEsERESPo,VSÁB,LiDADESDAooNTRATADA

5.1. A CONÍRATADA assume integrat responsabilidade sobre o comparecimento dos

aftistas na data, tocal e horáio constintes na Cláusuta t' por todo o equipamento e mateial

necessáioàexecuçãodosservtÇos,bemcomopelosprofissionaisempregados,inclusive
Avenida Beiro Mor, ns 77.Atn, Botneário Meu Recdnto - ttho compúdo/sP ' cEP: 77925'(w
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pelos encatgos trabathistas, previdenciáios, r,scais e comerciais incidentes ou gue venham

a incidir sobre o obieto do presente contrato.

5.2. A CONTRATADA fica responsável pelo pagamento do transpofte, estad,as e

alimentação das equipes ÍeaÍrais e todos e quaisquer integrante até o município de llha

Compida-SP, inclusive o transpofte dos cenáios.

cLÁusuLA vt - DAs oBRtcAçoEs E REsPo^rsÁBTLIDADES DA ooNTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE ficará responsávet peta divulgação do evento através de veiculações

na TV, inserções em radios da região, iornais' canos de som, aut-doors, na região'

panfletos, caúazes e outras mídias.

6.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da

CONTRATANTE, especialmente des@nado para este fim.

6.3. Os recursos financeircs pan o atendimento do obieto do presente contrato são

provenientes do orçamento vigente, onenndo a dotação orçamentária 23.695.0010.1012 -

Ficha n" 131 .

6.4.Será de responsabitidade da CONTRATANIE as seguinÍe§ obngaçÕesl

6.4.1. A obtenção de alvarás, licenças, autoizaçe,es das autoidades pÚblicas, do

juizado de menores, com pagamento das respect vas taxas, ECAD e a locação do

tocal onde se realizará a apresentação e outras providências necessán'as â

a pre se ntaçã o dos ARIISIÁS;

6.4.2. A segurança dos arÍisÍas integrantes das peças teatrais, especialmente no

local e durante a aqresentação

CLÁUSULAVII . DAS PENALIDADÉ'S E DAS MULTAS

7.1 Com fundamento nos arÍrlros 86 e 87 da Lei n." 8.666/93, a GoNTRATADA ficará

sujeita, no caso de atraso iniustificado, assim considerado pela Administração, inexecução

párcial ou inexecução total da obigação, sem preiuízo das responsabilidades civil e

ciminat, assegurada a prévia e ampla defesa

7.2. o contrato, sem prejuízo das mulÍas e demais cominações,egais preyisÍas, poderá ser

rescindido unitateratmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no aft.

78, incisos t a Xtt e XVll, da Lei no 8.666E3.

7.3. As penatidades acima refeidas, não impedem que a CONTRATANTE rescinda

unilateralmente o contrato ou aptique oufras sanções previsfas na Lei no 8.666, de iunho de

í993 e suas alterações posteiores.

Avenidd Beiru Mor, ns 77.Un, Botneório Meu Recdnto - tlho ComPtido/SP ' CEP: 17925-N
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ctÁusutnwil - Do cnso oe nesclsÂo

8,1 . A inexecução total ou parciat do contrato enseia a sua resoisão, com as consequéncias

previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 21 de iunho de 1993.

8.2. O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se veríficar alguma das hÍpóteses

previstas no aftigo 78, da Lei no 8.66Ü93, obseNado o disposÍo no aftigo 79 da mencionada

Lei.

ctÁusute x - DA LEGTSLAçÃO APLICÁVEL

g.1. o presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993, alem das demais disposições tegais peiinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos

omtssos.

CLAUSULA X. DO VALOR DO CONÍRATO

10.1. Para os efeltos de direito, atibui-se ao presente contrato o valor de R$ 14.632,00

(quatorze m,7 seiscenÍos e tinta e dois reais).

cLÁusuLA xt - DEMATS DTSPOSTÇÓES

11.1. É de inteira responsabitidade da CONTRATANTE a não permanêncta de pessoas no

palco durante as apresentações dos ARIISIÁS, exceção feita aos profissionais envolvidos

no espetáculo. É ainda vedada a CONTRATANTE qualquer ingeÉncia no repeftóio a ser

ap rese nta do pelos ARIISTÁS.

11.2. A CONTRATADA, não caberá qualquer responsabilidade por atraso ou não

comparecimento no dia e horáio contratados, nas segurnÍes hipóteses: oconéncia de caso

foftuito ou força maior, tais como catástrofes de gualquer natureza, tempestade que

provúar queda de barreira em estrada que venha a impedk o trânsito ao local, calamidade

pública,ptaneemqualquerdeseusveículos,doençadequalquerespécieoumalestar
súbito devidamente comprovado por atestado médico que assistir qualquer de seus arÍisÍas,

cancelamento, atraso ou demais problemas de tráfego aéreo'

visitas ao camaim só se,áo permitidas com autoização prévia da

CLÁUSUA XII . DA PRORROGAçÁO

\
11.3. Eventuais
CONTRATADA.

l2.l.Eadmitida,aprorrogaçãodopresanteinstrumentonocasodaimpossibilidadedesua
execução em razão de caso fortuito ou de forya maior, podendo ser designada nova data

para sua execução

Avenido Beird Mot, ns 77.(Nn, Bdlneúrio Meu Recanto - llho Comprido/sP ' CEP: 77925-(XI)

e-moit: ddministrocao@ilhocomPrida'sp'gov'br site : www'ilhocomprido'sp'gov'br

f



Estôncio Bolneária

cLÁusuLAxltt - Do FoRo DE ELEIçÃO

13.1. As partes elegem o foro da comarca de lguape/sP, com renúncia de gualquer outro,

por mais pivitegiado que seja para diimir quaisquer quesÍóes iudiciais ou extraiudiciais

o i u nd as de ste contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (ttês)

vias, na presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de prcduzir todos os

efeitos legais.

tlha ComPrida, 22 de Junho de 2O15'

CONTRATADA:

PÍoêctlo ít0 Fl!.

3a:'lts

TESTEMUNHAS:

VISTO E APROVADO:

CORREA & BARNABÉ PRODUÇOES LTDA

ADEMIR NORBERTO VITORIO BARNABÉ

0anrelSi Ramos

RÊ ?]

2a

DINO

PRO

OLIVEIRA R

I
7 ".-

GERAL

CURADOR RiDtco/Mtc

OAB/SP 1 -A

Avenida Beiro Mor, ne 77.000, Bolneáio Meu - ,lha comp;ido/sP - cEP: 77925-ffi

\ wl$r}tsl-r

e.moit: administfacoo@ilhacomprida.sp.gov,bt site: www.ilhocomp do.sP.gov.bl

Município de llha Comprida

CONÍRATANTÉ:

DECIO JOSEVENTURA

PREFEITO MUNICIPAL
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